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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

LEI N~MERD 2.125 

De 05 de maio de 1,975 
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Diapõa aêbre o Plano Habitacional do mu -
nic!pio da Araraquara, e dá outras provi• 
dênciea. 

A CAmARA mUMICIPAL DE ARARAQUARA, ~atado da Sio Paulo, d~ 
ereta a au RUSEMS·SELLARDI rERREIRA, na qualidade da aau Praaidenta, 
am virtude do silêncio do Prefeito, pro•ulgo noe tirmoa do artigo 
301 parágrafos 21 a 51 1 do Oacrato•lei Co•ple•entar Eatadual nD 9,da 
31 da dezeebro de 1969 - Lei Orgânica doa municLpioa, a aegu~nte lai1 

Artigo 11 • D Plano Habitacional do munic{pio da Ararequa
ra, como prioridade do Progra•a Global da Governo, viea runda•ental
.. nte 1 conjuga;io de aafârçoa doa setor .. p~blicoa e privadoa,no •& 
tudo e na solução da problema da carência a inadaquadaçio da habita• 
çõaa, devendo funcionar na qualidade da suporta ao craacieento eco -
nômico e no aantido de.pr~eover o deaenvolvimanta social da lunic! • 
pio ou da outroa aatoraa, na forma integrada, segundo •• diratrizea 
da pol~t.J.ca habitacional da União, 

• 
Artigo 21 - A execução do Plano Habitacional, referido no 

artigo anterior, ficará a cargo da empriaa p~blica Caaaa Popularaa 
da A raraquan· 5/A., a eer cone ti tuida no a tir•o• do artigo 51 do Da
crato•lei radaral nl 900 1 de 29 de aatambro da 1969 1 aob controla •
cianário •unioipelt ficando ae entidades integrantes da Ad•iniatra -
;ia Dlráte a lndirtta da Município da Araraguara autorizadae a auba• . . -cravar e integralizar o capital naceaaario a conatituiçao da maneio-
nada eociedada. . 

Artigo 31 • São objetivas principais 
aaa Populeree da Araraquara S/Aa 

da ••prêaa p~blica ca .. 

I - aatudar aa quaatõaa ralaciona~aa com aa problemas da 
habitação popular, planejamanta e execução daa aaluçõaa1 

li • coordenar a auparintandar aa atividades relacionadas 
com oa planoe hab!tecianaie do municÍpio ou de intareaaa da Prefei· 
tura de AraraquaraJ 

III • participar diráta ou indirétamenta da quaisquer ·doa 
planos integrantes do Sistema r.t.nanceiro da Habitação1 

\ 

IV • construir habitações da baixo custo, destinadas à va~ 
da a fa•Ília da baixa randa1 .. 

V - promover a erradicação total, parcial ou por áraaa 
da favalaa a a racupareção da hebitaçõaa conatru!daa am daaacõrdo 
com a legislação municipal! 

VI • atuar, aupletivamante, naa áreas da construção da ha• 
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habitaçõea ainda não alcançadaa pela iniciativa privadaJ 

VII • conceder financiamento pera aquiaiçio de material da 
conetru;io a aplicação •• cuateio de inrra-aatrutura; 

VIII • tlraar conv&nioa com entidadaa p~blicee ou privadaa 
para a realização de aatudoe e programa• hebitacionaiat 

IX • prestar aaaietência e orientação a cooperativa• habi
teclonaia, b .. coao adminiatrar aaue aervlçae a abraa1 

X • realizar paaquieaa • eetudoa que vieea a raçup1raçio 
aaaial daa raa!lia~ da baixa randa1 . 

XI • executar abra• de inrra-eatruturat 

XII • executar tarataa da •••••eoria • planeJamento tinen • 
cairo, relacionadas com o Sietaaa·rinancairo da Habitação, baa coao 

· praatar aarvlçoa ligadoa •oa tinencla•antoa da racurtoa para oa tina 
pravietoa noa inciaoe antarlor••• 

XIII • tlnanclar ou ratinanciar, co• recuraoa pr6prioa ou da 
tarcdroa, aa at1v1dadaa rararidaa naattf ·artigo, observada a lagia• . 
laçio aapac!tlca •• vigor1 . 

XIV • executar outraa atividadaa ralacionadaa coa aau obja• 
tivo que lha tora• daterainadaa pala Aaaaabléia Geral ou pala Ad.t• 
nlatraçio Olréta do Município da Araraquara. 

Artlge 41 • O capital aacial. da aaprêaa p~blica C•••• Po• 
pularas da Areraquara S/A., ••r' inicialaanta da Crls.ooo.ooo,oa 
(cinco ailhÕaa da cruzairoa), dividido• •• s.ooo.ooo (cinco allhõaa) 
da açõaa ordin,rlaa, noainatlvaa da valor unit,rio da Crll,OO (ua 
cruzeiro). . 

Par&grata ~nico - Saa prajuizo da poatarioraa delibera • 
. çõaa da Aaaa~léia .Geral, para elevação do capital da aapri .. p~bli• 

ca CaHI Popularaa de Areraquara S/A., a aapriaa podará aar organi
uda coao aociadada da capltlll autorizado até Crl2o.ooo.ooo,oc (vi!!. 
ta allhÕae da cruzUroa). ·· 

Artigo 51 • D IUniclpio •anterá o contrôla acionário da 
eapriea p~blica referida nesta lei, para o que poaauirá na •íni•o 
51% (cinqulnta a ua por canto) daa açõaa com direito a voto. 

Artigo 61 • A aubacriçio da eçõae de aapriaa pÚblica Ca
aaa Popularaa da Areraquara S/A., tar•aa-á excluaivemente por paa
aoaa Jur!dicaa da direito p~blico a privado, integrantea de Admi -
niatraçio P~blica da earara federal, estadual ou municipal. 

Artigo 71 • A e~priaa p~blica Caaae Popularea de Arara • 
quere S/A., podará adotar aigla ou abravietura própria da aue deno
llinaçio, •• nt6ca"aaário. .. 

Artigo 81 • Para o atendimento doa objetivoa aapac!ricoe 
daata lei, fica o Executivo Municipal autorizado a tranatarir à ••
prlaa pÚblica Caaaa Popular•• da Ararequare S/A., bena i11Óvaia par-
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pertancant .. ·.o lllunidpio, para incorporação ao aeu cap.ital aocial 
ou pera ccnatituiram ruturoa racuraoa oparacionaia cu de giro de em 
pdaa. 

§ 11 • O lllunicl:pio podará tranararir, na forma prav.hta 
.naata artigo, !utroa.bana reau~tantaa da ruturaa daaapropriaçõaa p• 
la Adminiatraça! Direta, com baa~. noa valores eretivamanta pagoe P& 
la daaapropriaçao. 

§ 21 • A ••priea p~blica Caaaa Populares da Areraquara S/A., 
podarl pro110va&' dirata11anta daaapropll'iaçõeà da bana, poli:' nec .. aida
da ou utilidade p~blica, ou ainda, 'por intarâeaa social, •edianta 
qualquer ror•a prevista em lei. 

Artigo SI • Aa daapaaea dacorrantaa da execução da obras 
da aanea•anto a da inrra-aatrutura, realizadaa pela allp&'âae pGblica, 
aario tinancladaa pele Prataituu, que podarl, atendendo a o.bJati -
voa aociaia, reaaarcir•aa •• atl 15 (quinze) anos desde que a ori -
gaa doe racu&"aoa raaulta·da tinanciamantoa com prazos idânticoa pa
re aua a•ortizaçio a na forma a aa&' aatabalecida •• &'egulamanto. 

· Al'tigo 10- Para a axacuçio da•aeua fina, a sociedade PO• 
darl deaanvolvar tõda a qualquer atividade aconô•ice ou tinancei • 
ra 1 a tal afeito nacaaaár.is, podando captar_-·racuuoa ou celebrar coa 
vinioa co• antidadaa p~bl'J.caa ou particula&'aa, obaarvada a legisla• 
çio pertinente. . 

Artigo 11,• Teria pl'ioridada no atendimento de auaa n•c•a 
aidadsa da habitaçio aa reml:liaa que residam em •oradiaa com pracá
riaa c:ondiçõaa da higiene, aagunnça ou aalubr idade 11'o1881111o au lliiuglo • 
•aradoa denominado• tavalaa, •acamboa, malocas ou outra qualquer taL 
•• da aub•habitaçio. 

Artigo 12 • Para tixaçio doa praças da venda da raaidên • 
ciaa aa&'io obaervadaa aa normas eatabalacidaa pelo Banco Nacional 
da Ha~itaçio a dama~• nor .. a que.ragula• o Sietama rinancaito de~ 
b!t.çao. 

<( 

Artigo 13 - O lllunic!pio de Araraqua&'a é autorizado, dire
tamente ou por inta&"médio da ••priaa pGblica Caaaa Populares da Ara 
raquara S/A., a contratar com o Banco Nacional da Habitação-BNH e 

r------, out&'aa antidadae integrantes do Sistema rinanceiro da Hebitaçio,pa
ra execução do Plano a que ae refere aete lei, operações da cr&di -
to •• carátar rotetivo atá o limita de C&'ll50.000.000 0 00 (cento a 
cinquanta milhÕes da cruzeiros), raajustando-ea eaae limita na axa 
ta proporção do valor de 400.000 (quatrocentos mil) ealárioa •!ni -
moa vigentes no lllunicl:pio de Araraquara, a à •adida que houver a li 
baração doa compro•iaaos, repasse• doa financiamentos ou opsraçõaa 
tinanceiraa aaaamalhadaa, conaidarar-aa-á automaticamente renovada 
a autorização do crédito I'Dtativo • 
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Parágrafo único • O lllunicl:pio I autorizado a praata&' ou a 
oferece&' tiançaa. aveia a outraa garantias, incluaiva &'aaia, •• va
lor idêntico ao &'aferido naeta al'tigo, reaJustado naa maamaa condi• 
- •• a para J.dinticoa tina. 

Artigo 14 • E11 garan~ia doa financiamentos, ou vinculadaa 
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àa oparaçõaa da créditoa rafaridaa no artigo anterior, o luniclpio 
podará ceder, atá o aontenta eatebelecido no. artigo anterior daata 
lei, parcela a da a quo te a do i11poato aâbn circulaçil dll marcadoriaa 
(ICM) ou da tributoa próprioa, aa quaia ficaria .vinculadas àa rea
pectivaa oparaçÕaa, em iaportinciaa anuais nacaaaáriaa para amor -
tizar aa praataçõea do principal a oe acaaaórioa da d!vida. 

Artigo 15 - O Drçaaanto anual conaignará dotaçõae pró -
priaa para oa reapactivoa aarviçoa da juroa, amortização a reage -
ta, durante o prazo para a aua liquidação a para atender ainda aoa 
coaeroaiaaoa da contra-partida da racuraoa pr&prioa na.taaa da axa
cuçao doa protatoa ou planoa,.na conformidade do que for contrata
do naa condiçoaa aatabelacidaa noa artigoa anteriores. 

Parágrafo único - Aa antradaa da receitaa no Orçamento do · 
lunic!pio, raaultantaa da oparaçõaa da crídito, ficarió vinculada& 
aoa fina convancionadoa, coapanaadaa pelo aaamo valor na daapiaa,coa 
a auplaaantaçio autoaética daa dotaçêla apropriada& ou da Aeaarva 
da Contingência. 

Artigo 16 • Na contratação daa operaçõea da crédito rata -
ridae nos artigos antarioraa eario obaervadoa oa liaitaa aetabela -
cidos na lagialaçio federal e aa condiçi!aa tixadaa paloe 6rgioa 110• 
natárioa do Govirno Federal • . . 

Arti~o 17 ··Aa daapaaaa coa a axacuçio daata lei correria 
à conta doa cráditoa que o Executivo fica autorizado a abrir, coa 

(, viganoie plurt.nual. · 

Artigo lB • Eata lei entrará aa vigor na data da aua pu • 
bllcaçio. 

Artigo 19 - Revoga•·•• aa diapoaiçÕaa ea contrário. 
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